
ESTADO DA PARAÍBA PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TEIXEIRA

Rua Tenente Manoel de Oliveira Lira. C/n. CEP. 38.735-000/TeWone (83) 3472- 2285

Oficio n°i-*H5/2015-PEAD
Patos, 3 de dezembro de 2015

MANDADO DE SEGURANÇA N° 0000119-07.2013815.0391
IMPETRANTE: ELIZIANA ARRUDA CRUZ E OUTROS
IMPETRADO: PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DESTERRO

Senhor Presidir:!.-?
^ *r

Remeto a V. Ex.ê, em anexo, cópia da decisão proferida por este juízo, para fins de
soberana análise de cabimento e conveniência de iniciar/instaurar processo de impeachment contra a PreteitE
Municipal de Desterro/PB, ROSÂNGELA DE FÁTIMA LEITE, por crime de responsabilidade, por
descumprimento de decisum judicial, na forma rio art. 4e, VIU, da Lei ne 1.079/50 e art. 26, da Lei
12.016/2009.

Atenciosamente

RAMO
Juiz

Exmo(a) . Sr(a:.
Presidente ou substituto legal da Câmara de Vereadores do Município
DESTERRO _- _PB

\nexofs): Copiado processo c



' , PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DE TEIXEIRA

DECISÃO

Processo n° 0000119-07.2013.815.0391

Registram os presentes autos:

, a - antecipação de tutela (fls. 63/65) que manteve as
licenças válidas em todos os seus termos até ulterior
deliberação (fls. 17, 36 e 52} ambas com inicio em
20/12/2012;

l b - manuter.cac aã liminar e determinação de cumprimento
(fls. 134V e I

í
c - parecer de Ministério Público pela concessão da

segurança (fls. 138/141);

d - concessão da segur^nç,? e, consequer.t - , ::.a:v.;o -:. oã_ -ia
tutela de urgência (fls. 182/184) ;

e - pleito das autoras denunciando ^ incumprimento da
liminar (fls. 18" 190);

f - comando judicial e intimação da gestora mur.l cip = l
para cumprimento da limir.ar (fls. 203 e 272/273);

g - comunicado de Município de lesterro da instauração do
processos administrativos para punir as autoras, inclusive
com cópias (fls. 205/269);

h - postulação do Ministério Public; e remando judicial
(f:ls. 281/281v e 290) para apreciacâ; -: pedido de
descumprimento da liminar e dr comando sentenciai ; e,

• i - novo pedido para cumprimento da decisão __::._;-.ar (fls.
293/296) .

Após breve relatório, evidencie que as auooras obtiverim
a manutenção de suas licenças de 03 .zrês) a:, os com inicio t=in
20/12/2012 por força da antecipação de tutela e,/ agora,
também, pela sentença concessiva da sequranca.



Por outro lado, é inegável que a Prefeita do Município cie
Desterro ordenou a instauração de processo administrativo sob
u| argumento de que o curso de mestrado das autoras só teria a
duração de 24 meses, ocasionando burla ao cumprimento da
ordem liminar.

Neste compasso, é evidente que o de3C~j:r;primento c;..i
antecipação de tutela e da sentença desce "writ" es uã
patente, pois os comandos judiciais (liminar e sentença)
asseguram as autoras o cumprimento das licenças per três
anos, não restando dúvidas quanto a este ponto.

Aã sim f dispenso nova intimação da gestor s -ur.icipal d u
Município de Desterro, vez que tal ato foi era-içado às f Is,
273 e a mesma insiste em não atender ac coma;.ic j udicial.

; Portanto, para dar cumprimento efetivo aos comandos
judiciais e fazer valer o império do Estado de Direito,
ameaçado por atitudes incompatíveis com a lógica da
Democracia e da República, determino a adoção das seguintes
providências:

1 - oficie-se o Procurador-Geral de Justiça para
instauração de processo penal oor crime de desobediência a
ordem legal contra a gestcra no Município :-c Ze^terro (art.
26, da Lei n° 12.016/2009);"

2 - oficie-se o Presioer.ue da rá~.~r^ X'j r. i ri c s - de
Desterro para iniciar Processe de Irr.ceãrr.rr.er." - :.-.~ra a
Prefeita Municipal per Crime de P.esccnsaci^.i-a ̂ -e oo_r_
de^scumprimento de deris = r ludlcial (art. -; - , VIII, da l~i nn

1.'079/50 e art. 2c, ::i. 1-i n° 12.::ó/2009 ;

o£icie-se z pB 3/A para bloqueio i^s rrr.zas do FPMf
do Municiei: irr.cerrado, dos valores corr-=5^ : r. :ier. te.s aos
descontes àc5 salários/vencimentos ^as impetran_es = serem
informado peio advogado no prazo de ^rês (3) dias (̂  5 :, srr .
^61, do CPC) . Intime-se,

í 4 ~ por último, ccnced: : orazo Je t rês 3 > dias para a
Prefeita de Desterre, Srs . P.rsângela de Fáii::.̂  Leite: a)
demonstrar o integral curr.cr:.r;.̂ r:co da liminar ~ ::~ sentença
concessiva de segurança, ir.cl-isive CO,T: 3 pagãmente g^.-r vei.L^.r
mencionadas nc item 3 acirr.s, sob per.a ae rau-Lt..
pessoal de R$ 1.000,00 .T. i l reais); b tornar sem e:'__- _
instauração do processe disciplinar cor. -r g 0̂
posto que afrontoso aos Demandes ludíc
quanLo do E. TJ-PB. Intime-a iuntando cópia desta decisãc



Pre^ntes auto,' '


